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COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIÇSMO, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS


PARECER  N° 06/2026


PROJETO DE LEI Nº 0006/2026 - Dispõe sobre a transparência, rastreabilidade e controle da execução das emendas parlamentares no âmbito do Município de Pugmil – TO, e dá outras providências.

Estas Comissões com base no que estabelece o Regimento Interno desta Casa Legislativa e considerando o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal, oferecem em conjunto ao Projeto de Lei acima mencionado o seguinte PARECER:

Somos favoráveis à APROVAÇÃO deste Projeto de Lei, pois, o mesmo está redigido adequadamente, atende à estrutura formal, e,  atende aos preceitos legais e constitucionais, e permite ao Poder Executivo, empreender mais transparência na execução de obras e serviços com recursos de emendas parlamentares.

Sala das Comissões, 04 de fevereiro de 2026.

Vereadores integrantes das Comissões:


Aldo Coelho – PL		Alessandro Ribeiro – UB     Markim do Carritel - DC
Presidente			Relator			Membro			


  Bruno Mendes – PL	    					 Vanielly Lino – DC
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